
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
07000 GABINETE DO GOVERNADOR
07012 GABINETE DO GOVERNADOR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 150.000,00
T O T A L 1 150.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4004 DIREÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

SUPERIOR-GOVER 150.000,00
1 3 150.000,00

T O T A L 150.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 150.000,00

T O T A L 1 150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2803.5351 APOIO À IMPL. PNAGE (EMPRÉST.

BID AOS ES 150.000,00
1 3 150.000,00

T O T A L 150.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
07000 GABINETE DO GOVERNADOR

T O T A L 1 3 150.000,00
NOVEMBRO 100.000,00
DEZEMBRO 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 150.000,00
NOVEMBRO 100.000,00
DEZEMBRO 50.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 150.000,00 150.000,00 0,00
TOTAL GERAL 150.000,00 150.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.231, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Segurança Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

600.000,00 (Seiscentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Segurança Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA

TÉCNICO-CIENTÍFICA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 400.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 200.000,00
T O T A L 1 600.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1814.4174 ADMINISTRAÇÃO GERAL

DA POLÍCIA CIENTÍF 600.000,00
1 3 600.000,00

T O T A L 600.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 600.000,00
T O T A L 1 600.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1801.4180 ADMINISTRAÇÃO GERAL

DA POLÍCIA CIVIL 600.000,00
1 3 600.000,00

T O T A L 600.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 600.000,00 600.000,00 0,00
TOTAL GERAL 600.000,00 600.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.232, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal em Diversos
Órgãos da Administração Pública, visando
ao atendimento de Despesas Correntes e
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.805.830,00 (Três milhões, oitocentos e cinco mil,
oitocentos e trinta reais), suplementar ao orçamento
de Diversos Órgãos da Administração Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.456.830,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 1.223.500,00
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 609.000,00
T O T A L 1 3.289.330,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2909.5516 INFORMATIZAÇÃO PROCESSO

PLANEJ.ORÇAM.E 2.680.330,00
1 3 1.456.830,00
1 4 1.223.500,00

04.127.2907.1855 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA EMPLASA 609.000,00
1 5 609.000,00

T O T A L 3.289.330,00
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA

LIMA - CEPAM
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 202.500,00
T O T A L 1 202.500,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2903.5511 AÇÕES INFORMATIZADAS DO CEPAM 202.500,00

1 4 202.500,00
T O T A L 202.500,00

29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE
DE DADOS - SEADE

4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 1 314.000,00

T O T A L 1 314.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2904.4742 ATUALIZAÇÃO DO PARQUE

DE INFORMÁTICA 314.000,00
1 4 314.000,00

T O T A L 314.000,00
29090 EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO

METROPOLITANO S.A.-EMPLASA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 609.000,00
T O T A L 1 609.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2907.5474 SISTEMA ACOMP.ANÁLISE

REG.METROPOLITA 609.000,00
1 4 609.000,00

T O T A L 609.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 3 1.456.830,00
NOVEMBRO 1.456.830,00
T O T A L 1 4 1.223.500,00
NOVEMBRO 1.223.500,00
T O T A L 1 5 609.000,00
NOVEMBRO 609.000,00

29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
LIMA - CEPAM
T O T A L 1 4 202.500,00
NOVEMBRO 202.500,00

29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE
DE DADOS - SEADE
T O T A L 1 4 314.000,00
NOVEMBRO 314.000,00

29090 EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO
METROPOLITANO S.A.-EMPLASA
T O T A L 1 4 609.000,00
NOVEMBRO 609.000,00
T O T A L G E R A L 4.414.830,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 I 3.805.830,00 3.805.830,00 0,00
TOTAL GERAL 3.805.830,00 3.805.830,00 0,00

DECRETO Nº 49.233, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

795.000,00 (Setecentos e noventa e cinco mil reais),
suplementar ao orçamento da Casa Civil, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 795.000,00
T O T A L 1 795.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5346 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 795.000,00

1 3 795.000,00
T O T A L 795.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 795.000,00

T O T A L 1 795.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2803.5353 GESTÃO ESTRATÉGICA 795.000,00

1 3 795.000,00
T O T A L 795.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 795.000,00 795.000,00 0,00
TOTAL GERAL 795.000,00 795.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.234, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Transfere os cargos e a função-atividade
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos o cargo provido e a

função-atividade preenchida constantes do Anexo I,
que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2° - Fica transferido o cargo vago, constante
do Anexo II, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado e o Pro-
curador Geral do Estado, autorizados a procederem,
mediante apostila, à retificação dos seguintes elemen-
tos informativos constantes dos anexos a que aludem
os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade no que

se refere ao seu provimento e preenchimento ou
vacância, mesmo que em decorrência de alterações
ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, 
Recursos Hídricos e Saneamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2004.
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 49.234, de 9 de dezembro de 2004

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTES R.G. DO PARA

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III ALBERTINA DE CASSIA MARQUES DA ROCHA 23.274.989-9 QSS QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II SELMA MARIA DA SILVA 22.825.065-1 QCC QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 49.234, de 9 de dezembro de 2004

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA

SECRETÁRIO 1 C SQC-I ANA MARIA SARMENTO 14.679.176 EXONERAÇÃO (D.O.E 7-5-99) QSERHS QPGE

DECRETO Nº 49.235, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
por cessão a título gratuito, da
Companhia Energética de São Paulo -
CESP, a propriedade e/ou a posse dos
imóveis que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, por cessão a título gratuito, da Companhia
Energética de São Paulo - CESP, a propriedade dos
imóveis sem benfeitorias, localizados nos municípios
de Castilho, Nova Andradina, Guaraçaí, São João do
Pau d’Alho, Monte Castelo e Junqueirópolis, destina-
dos à Secretaria do Meio Ambiente para a implantação
do Parque Estadual do Aguapeí, perfazendo área total
de 8.738,997938 hectares, caracterizados nos elemen-
tos técnicos anexos ao Processo PR/10-13.319/2003-
PGE, abaixo descritos: 

I - uma área de terras rurais, medindo 62,82 hecta-
res, destacada de área maior, denominada Fazenda
Santa Carolina, situada no município de Castilho,
comarca de Andradina-SP, dentro do seguinte roteiro:
“começa no ponto 1/9, situado no encontro da mar-
gem direita do Rio Aguapeí, com uma linha ideal;
segue com o rumo de 26º24’55”NW, por uma distância
de 84,18m, até o ponto l/8; segue com o rumo de
05º29’23”NW, por uma distância de 85,23m, até o
ponto 1/7; segue com o rumo de 17º24’24”NE, por
uma distância de 194,47m, até o ponto l/6; segue com
o rumo de 00º33’45”NE, por uma distância de
120,76m, até o ponto 1/5; segue com o rumo de
20º50’03”NW, por uma distância de 180,24m até o
ponto 1/4; segue com o rumo de 24º56’39”NW, por
uma distância de 521,50m até o ponto 1/3; segue com
o rumo de 18º09’35”NW, por uma distância de 57,76m
até o ponto 1/2; segue com o rumo de 01º34’58”NW,
por uma distância de 65,22m até o ponto 1/1; segue
com o rumo de 12º03’54”NE, por uma distância de
854,05m até o ponto 1, confrontando com a Prefeitura
Municipal de Castilho (Estrada Municipal) do ponto 1/9
ao ponto 1; segue com o rumo de 76º23’58”NE, por
uma distância de 351,52m, confrontando com a Fazen-
da Santa Carolina, de Flávio Pascoa Telles de Menezes
e outros, até o ponto 1/1-A; segue por uma linha ideal
sinuosa, divisor dos municípios de Castilho e Nova
Independência, por uma distância de 1.314,00m, con-
frontando com a propriedade PQ-E-AG-nº 01 (2ª Área),
Fazenda Santa Carolina, de Flávio Pascoa Telles de
Menezes e outros, até o ponto 1/1B; segue pela mar-
gem direita do Rio Aguapeí, à jusante, por uma distân-
cia de 1.092,00m, até o ponto 1/9, onde teve início
esta descrição”;

II - uma área de terras rurais, medindo 228,74 hec-
tares, destacada de área maior, denominada Fazenda

Santa Carolina, situada no município de Nova Indepen-
dência, comarca de Andradina-SP, dentro do seguinte
roteiro: “começa no ponto 1/1B, situado no encontro
da margem direita do Rio Aguapeí, com uma linha
ideal sinuosa divisor dos municípios de Castilho e Nova
Independência; segue pela linha ideal, por uma distân-
cia de 1.314,00m, confrontando com a propriedade
PQ-E-AG - nº 01 (1ª Área), Fazenda Santa Carolina, de
Flávio Pascoa Telles de Menezes e outros, até o ponto
1/1A; segue com o rumo de 76º23’58”NE, por uma dis-
tância de 4.339,03m, confrontando com a Fazenda
Santa Carolina, de Flávio Pascoa Telles de Menezes e
outros, até o ponto 2; segue com o rumo de
43º35’31”SW, por uma distância de 1.384,15m, con-
frontando com a propriedade PQ-E-AG - nº 02, Fazen-
da Promissão, de Lia de Resende Goulart Pettinati e
outros, até o ponto 2/1; segue pela margem direita do
Rio Aguapeí, à jusante, por uma distância de
4.927,00m, até o ponto 1/1B, onde teve início esta
descrição”;

III - uma área de terras rurais, medindo 465,19
hectares, destacada de área maior, denominada Fazen-
da Promissão, encravada na Fazenda Aguapeí, no
município de Nova Independência, comarca de Andra-
dina-SP, dentro dos seguintes limites e confrontações:
“começa no ponto 2/1, situado no encontro da mar-
gem direita do Rio Aguapeí com uma cerca; segue com
o rumo de 43º35’31”NE, por uma distância de
1.384,15m, confrontando com a propriedade PQ-E-AG-
nº 01, Fazenda Santa Carolina, de Flávio Páscoa Telles
de Menezes e outros até o ponto 2; segue com o rumo
de 38º31’48” SE, por uma distância de 4.427,60m, até
o ponto 3; segue com o rumo de 57º28’43”SE, por
uma distância de 608,13m, até o ponto 3/1, tendo con-
frontado com a Fazenda Promissão, de Lia Rezende
Goulart Pettinati e outro, do ponto 2 ao ponto 3/1;
segue pelo Córrego Independência, à jusante, por uma
distância de 2.648,00m, confrontando com a proprie-
dade PQ-E-AG-nº 03, Fazenda São Benedito, de Paulo
Whately, até o ponto 3/1A; segue pela margem direita
do Rio Aguapeí, à jusante, por uma distância de
6.732,00m até o ponto 2/1, onde teve início esta des-
crição”;

IV - uma área de terras rurais, medindo 48,92 hec-
tares, desmembrada de área maior denominada Fazen-
da Cambaúva, situada no distrito e município de Nova
Independência, comarca de Andradina-SP, dentro dos
seguintes limites e confrontações: “Começa no ponto
3/3A, situado no encontro da margem direita do Rio
Aguapeí com uma cerca; segue com o rumo de
48º12’32”NE por uma distância de 432,00m confron-
tando com a propriedade PQ-E-AG-nº 04, Fazenda
Santa Maria, de Nilton Orsi, até o ponto 3/3; segue
com o rumo de 57º28’43”SE, por uma distância de
1.393,94m, confrontando com a Fazenda Cambauva,
de Euclides Menezes Junior e outra, até o ponto 3/4;
segue com o rumo de 50º39’06”SW, por uma distância
de 490,25m, confrontando com a propriedade PQ-E-


